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"Altera artigo 5o da Lei n. 2.074/2023 e dá outras
providências."

A Câmara Municipal de Faria Lemos, Estado de Minas Gerais, aprova e Eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. l' - O artigo 5o da Lei n.2.07412023, passa a vigorar da seguinte forma:

Art. 5o - O mandato dos diretores eleitos através do processo de escolhas

disciplinados por esta Lei será de 04 (quatro) anos, podendo concorrer à reeleição.

Art.2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Faria Lemos, 25 de novembro de 2024.

t.,
Gilberto Damas de Sousa

Prefeito Municipal
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